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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO
(Art. 14 da LRF)

Projeto de Lei n° 50/2024

TIPO DE AÇÃO GOVERNAMENTAL01

Concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.

DESCRIÇÃO: Dispõe sobre a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 

incidente sobre o imóvel denominado antigo hotel de Furnas, destinado à implantação do 

"Projeto Centro Dia" para idosos, e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA: O presente projeto de lei visa instituir a isenção do IPTU sobre o imóvel 

do antigo hotel de Fumas, como contrapartida à doação deste para o Município de Ivaiporã, 

destinado à implementação do "Projeto Centro Dia". Este projeto é de suma importância para 

a promoção de um envelhecimento ativo e saudável entre os idosos do município, oferecendo 

cuidados diários, atividades de lazer, estímulo físico e cognitivo, além de fortalecer os laços 

sociais dos beneficiários.

A isenção do IPTU se justifica como forma de incentivo e apoio da administração municipal ao 

projeto, contribuindo para sua sustentabilidade e continuidade ao longo dos anos. Além disso, 

demonstra o compromisso da Prefeitura de Ivaiporã com a melhoria da qualidade de vida da 

população idosa, alinhando-se às políticas públicas de assistência social e saúde.

02 CARACTERIZAÇÃO DA RENÚNCIA
ITEM ESPECIFICAÇÃO IMPACTO IMPACTO

2024
1 Renúncias de Receita IPTU R$ 30.636,70

RS 30.636,70
R$ 30.636J0
RS 30.636,70Totalização

Obs:
I - Conforme preceitua o art. 14. Caput da lei n° 101/2002, a estimativa de impacto financeiro/orçamentário 
tora realizada para o exercício atual e para os dois próximos exercícios.

2 - Os valores constantes na presente estimativa de impacto, segue os valores atualizados registrados no 
de^lanejamentoe Finanças. ^^ ^^,Ígad°3 S“a
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03
PROGRAMAÇÃO DE RENÚNCIA

DESCRIÇÃO 2024 2025* 2026*
Renúncias de Receita IPTU R$ 30.636,70 0,00 0,00
TOTAL RS 30.636,70 0,00 0,00
* Levando-se em consideração que o referido imóvel será doado ao município para a implantação do 
Projeto Centro Dia, não há de se falar em renúncia de receita para os exercícios seguintes, devido ao 
fato de os prédios pertencentes aos órgãos públicos, serem englobados por imunidade tributária.

PREVISÃO DE IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE L04 QUIDA
DESCRIÇÃO 2023* 2024** 2025** 2026**
Receita Corrente 
Líquida R$ 135.935.275,44 R$ 148.169.450,23 R$ 159.023.006,25 R$ 168.824.846,75

Renúncias de Receita 
IPTU 0,000,00 0,00R$ 30.636,70
Receita Corrente 
Líquida Ajustada R$ 135.935.275,44 RS 148.138.813,53 RS 159.023.006,25

*últimos 12 meses(Jan/23 a Dez/23) com base nas informações do SIM-AM/ TCE-PR 
**va/ores projetados conforme Orçamento Atualizado

RS 168.824.846,75

Noiti 01: Os percentuais apontados neste quadro podem sofrer elevações caso haja frustração da 
arrecadação municipal bem como o surgimento de despesas que não estão previstas.

Nota 02: Para a projeção da RCL, fora utilizado para o exercício de 2024, a projeção de 
crescimento que tem se mostrado até a comp. Atual, que está próximo a 10%. Contudo, afim de 
evitar variação negativa para a RCL, utilizou-se as médias dos últimos anos, com uma margem de 
segurança, ficando próxima a 9%. Destaca-se que a RCL apresenta em certos exercícios uma 
variação de crescimento considerável, pois é calculada através da arrecadação e que depende do 
mercado financeiro, bem como do ambiente político estadual e federal, destacando-se 
últimos períodos, houve o crescimento da RCL em 18,08% em um exercício e 7,38% 
seguinte.

que nos 
no exercício

PROJEÇÃO DA COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Conforme destacado no art. Io do referido Projeto de Lei n° 50/2024, o imóvel urbano 
denominado antigo hotel de Fumas e que será doado ao município, fora avaliado em R$ 5 633 228 04
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PROGRAMAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

DESCRIÇÃO 2024 2025* 2026*
Renúncias de Receita IPTU R$ 30.636,70 0,00 0,00
Compensação da renúncia de receita 
(Doação do imóvel ao município)

R$ 5.633.228,04 0,00 0,00

SALDO DA COMPENSAÇÃO 5.602.59 L34 0,00 0,00

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA06
PPA 2022 - 2025 

Lei municipal n° 3.608 de 03 de 
novembro de 2021

Dispões sobre o Plano Plurianual do Município de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, para o quadriênio 2022 

a 2025.
EDO 2024

Lei Municipal n° 3.916 de 19 de setembro 
de 2023

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Leio 
Orçamentária do Município de Ivaiporã, Estado do 

Paraná, para o exercício financeiro de 2024.

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, para o exercício 

_________ financeiro de 2024.

LOA 2024
Lei municipal n° 3.949 de 06 de 

dezembro de 2023

Õ7[ IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
Por se tratar de renúncia de receita, informo que:

1- A renúncia de receita será demonstrada na LDO para os futuros exercícios, que 
abrangerem o respectivo PL;

2- A renúncia de receita não ultrapassará o exercício financeiro de 2024, mas caso em
alguma eventualidade esta renúncia transmita-se para os demais exercícios, estará 
contemplada nos próximos projetos de Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual.

Ivaiporã, 09 de setembro de 2024.

RonaltLg
Contado

redro da SkBarbosa 
RC/?r 066.672/0-7
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07 IMPACTO FINANCEIRO
Com relação às disponibilidades financeiras para a renúncia de receita apontada:

Certifico a existência de recursos financeiros para fazer face às despesas municipais, 
tendo em vista que o impacto financeiro da renúncia para o referido exercício, será 
mínima, devido ao montante de receita realizada pelo município. No entanto, esta 
municipalidade adota uma postura conservadora para que a renúncia citada, não 
prejudique a oferta de serviços à comunidade.

4
Ivaipqm/09 de setembro de 21)24.

/

Wanderlei Pessutti
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças
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